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PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO,  OBSCURIDADE,
CONTRADIÇÃO  E  ERRO  MATERIAL.  DESCABIMENTO.
IMPERIOSA REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS.

- Os embargos de declaração consubstanciam recurso de integração,
não se prestando para reexame da matéria. Não havendo omissão,
obscuridade, contradição ou erro material no julgado, incabíveis se
revelam os aclaratórios, mesmo que tenham finalidade específica
de prequestionamento.

-  À  luz  da  Jurisprudência,  “Constatado  que  a  insurgência  da
embargante  não  diz  respeito  a  eventual  vício  de  integração  do
acórdão impugnado, mas a interpretação que lhe foi desfavorável, é
de rigor a rejeição dos aclaratórios”1.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como
partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  por
unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de  declaração,  nos  termos  do  voto  do  relator,
integrando a decisão a certidão de julgamento de fl. 372.

Relatório

Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  contra  acórdão  que
rejeitou  preliminar  de  nulidade  e  negou  provimento  apelação  interposta  pelo  ora

1 STJ - EDcl no MS 13692 / DF – Rel. Min. Benedito Gonçalves – S1 – Primeira Seção - DJe 15/09/2009.



embargante.

Na  decisão  embargada  afastou-se  a  nulidade  da  sentença  e,  no
mérito, registrou-se a ilegitimidade passiva da antiga locadora do imóvel, bem como a
possibilidade da sentença beneficiar terceiros.

Inconformado,  recorre  o  embargante  reiterando  todas  as  questões
postas  e  respondidas  no recurso,  aduzindo haver contradição no julgado ao manter  a
sentença  de  extinção  da  ação,  sem  resolução  de  mérito,  por  ilegitimidade  passiva  e,
concomitantemente,  admitir  que  ela  beneficiasse  terceiros.  Ao  final,  pugna  pelo
acolhimento dos embargos de declaração, para fins de prequestionamento, mantendo-se o
embargante na posse do imóvel.

É o relatório.

VOTO

O recurso não se credencia ao acolhimento, eis que carrega em si a
mera pretensão de reexame das matérias enfrentadas na decisão embargada.

Com  efeito,  observe-se  de  antemão,  que  a  parte  recorrente  citou
apenas um único ponto que, em tese, poderia configurar um dos vícios aptos a autorizar a
oposição dos embargos de declaração. Todos os demais temas tratam, invariavelmente, da
rediscussão do que fora decidido outrora, pretensão essa inadmitida na via estreita dos
embargos de declaração.

Assim, passo ao exame da suposta contradição indicada. Segundo o
recorrente,  não  seria  possível  que  uma  decisão  de  extinção  sem  resolução  do  mérito
beneficiasse terceiros, pois o art. 506, do CPC, trata especificamente de decisões que faz
coisa julgada.

Neste  particular,  ainda  que  se  admitisse  a  tese  sustentada,  outra
razão, também exposta na decisão, impede o acolhimento da pretensão. É que mesmo que
fosse  negada  tal  possibilidade  neste  feito,  o  direito  ao  levantamento  dos  alugueres
depositados  foi  reconhecido  em  uma  outra  demanda  julgada  conjuntamente,  sem
impugnação específica e, por conta disso, não mais sujeita a questionamento. Para melhor
esclarecer, transcreve-se parte da decisão que cuidou de tratar da questão:

“Ademais, note-se que a confluência das conclusões tomadas nos
quatro  processos  que  envolvem  a  presente  pendenga  judicial
apontam,  invariavelmente,  por  questões  de  lógica,  economia
processual e de razoável duração do processo, para a manutenção
do direito dos recorridos ao levantamento dos valores consignados,
até porque lograram sucesso integral na ação de despejo por eles



manejadas,  com  o  direito  reconhecido  sobre  o  pagamento  dos
aluguéis. Alerte-se, neste ponto, que a sentença prolatada na ação
de despejo determinou a compensação do que fora consignado com
o que restante da dívida a ser apurado, não havendo insurgência do
réu/recorrente contra  esta  parte  de  decisão,  tornando-a imutável.
Assim, decidir  diferente importaria consolidar um conflito entre
ambas as decisões, o que não é possível, até porque, reitere-se, o
que se decidiu na ação de despejo transitou em julgado em face da
ausência de impugnação específica quanto a este tema”.

No  panorama  posto,  de  uma  forma  ou  de  outra,  há  trânsito  em
julgado  em  relação  ao  levantamento  do  numerário,  mesmo  que  por  força  da  decisão
tomada em outra demanda julgada conjuntamente. 

Ressalte-se, ainda, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça “tem
entendimento  pacífico  de  que  os  embargos  declaratórios,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos
vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição)”(STJ - EDcl
no MS 10286 / DF – Rel. Min. Félix Fischer – S3 – Terceira Seção - DJ 26/06/2006 p. 114).

Expostas estas considerações, não enxergo contradição a ser sanada,
daí porque rejeito os embargos de declaração. É como voto.

DECISÃO

A  Câmara  decidiu,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de
declaração, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  Sessão  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o Exmo.
Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da
Fonseca Oliveira.

Presente  ao  julgamento  a  Dra.  Marilene  de  Lima  Campos  de
Carvalho, Procuradora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 12 de setembro de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 13 de setembro de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator
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